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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
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Município de Dirce Reis – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.839, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar

autorizado pela Lei 1.181, de 27 de novembro de 2020, no
valor  de  R$  80,00  (oitenta  reais)com  a  seguinte
classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun.

de  Comér.  Agric.  e  M.  Ambiente  UNIDADE EXECUTORA:
02.02.01 – Setor de Comércio, Agricultura e Meio Ambiente
FUNCIONAL: 20.606.0004.1.112 – 4.4.90.52 – Equipamentos
e Material Permanente VALOR:R$ 80,00 (oitenta reais)

FONTE: 91 – Tesouro– Exercícios Anteriores
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo  1º  deste  decreto  será  coberto  com  recursos
provenientes  do  superávit  financeiro  apurado  no  balanço
patrimonial  do  exercício  anterior.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de
dezembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal Registrado e publicado, conforme

legislação pertinente na data supra:
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 162, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

(Designa servidor em substituição
que especifica).

ROBERTO  CARLOS  VISONÁ,  Prefeito  Municipal  de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  que  a  servidora  Kátia  Alessandra
Benini Boschetti, titular do cargo de Tesoureira, requereu
Férias;

CONSIDERANDO  que  a  servidora  Gisele  Emília  de
Souza,  atende os requisitos  dispostos no art.  42,  Seção
Única, Capitulo V do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Dirce Reis,

CONSIDERANDO a atividade contínuae ininterrupta da
função  do  referido  cargo  na  Secretaria  Municipal  de
Finanças, e

CONSIDERANDO a necessidade em suprir  a  falta  de
recursos humanos no setor;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, Gisele Emília de

Souza,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº
43.300.996-2  SSP/SP,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
308.811.048-92,  para  substituir  Kátia  Alessandra  Benini
Boschetti  na  função  de  Tesoureira,  com  lotação  na
Secretaria Municipal  de Finanças, em gozo de férias,  no
período de 02/12/2021 à 31/12/2021.

Parágrafo  Único.  A  servidora  ora  designada
perceberá  os  vencimentos  e  vantagens  do  cargo  de
Tesoureira, enquanto perdurar a substituição.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de
2021, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço  Municipal  “Prefeito  Manoel  de  Souza”,  10  de

dezembro de 2021.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação

pertinente, na data supra.
Christian RodrigoAlves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................
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